LEI Nº 1112, DE 04/08/89

Acrescenta Parágrafo Único ao artigo 4º da Lei Municipal nº 1.109, de 04/07/89 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º.  Fica acrescido ao artigo 4º da Lei nº 1.109, de 04/07/89, o seguinte parágrafo:

“Art. 4º. ...............................................

Parágrafo Único. O Executivo Municipal poderá autorizar que consumidores industriais retenham o imposto na fonte, repassando-o posteriormente aos Cofres Municipais, nos mesmos prazos estabelecidos nesta Lei”.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a alínea “H”, item III, do artigo 14, da Lei nº 1.109, de 04 de julho de 1989.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto  de 1989; 25º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLVEIRA

Prefeito Municipal

